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RECLAMAÇÃO 50.172/DF
RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES
RECLAMANTE: JOSÉ SÉRGIO GABRIELLI DE AZEVEDO
ADVOGADO: ANTÔNIO PERILO DE SOUZA TEIXEIRA NETTO
ADVOGADO: HENRIQUE ARAÚJO COSTA
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO FREGAPANI
RECLAMADO: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
BENEFICIÁRIA: PETROBRAS
PARECER AJC/PGR Nº 225239/2022

RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO.  DECISÃO  DO  STF
PROFERIDA  NO  MS  34.233.  SUSPENSÃO  DO
DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO
RECLAMANTE.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE
COMUNICAÇÃO DA ORDEM DE DESBLOQUEIO
AO  BANCO  DO  BRASIL.  COMPROVAÇÃO.
AUSÊNCIA.  ENVIO  DE  OFÍCIOS  PELA
AUTORIDADE  RECLAMADA.  SUPERVENIÊNCIA
DE NOVO ACÓRDÃO DO TCU. NOVA ORDEM
DE  CONSTRIÇÃO  DE  BENS.  SUSPENSÃO  DOS
EFEITOS  DO  ACÓRDÃO  RECLAMADO  EM
RELAÇÃO  AO  RECLAMANTE.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  NÃO  CONHECIMENTO
DA RECLAMAÇÃO.
1. O cabimento da reclamação por ofensa à decisão
dessa  Suprema  Corte  exige  comprovação  da
existência de ato contrário ao comando contido na
decisão que se busca preservar.  
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2.  Inexiste  interesse  processual  na  reclamação
quando o acórdão por meio do qual se determinou
a  indisponibilidade  de  bens  do  reclamante  é
suspenso até que o Plenário do Tribunal de Contas
da União delibere acerca da possível ocorrência de
ofensa à coisa julgada suscitada pelo reclamante.
— Parecer pelo não conhecimento da reclamação.

Excelentíssimo Senhor Ministro Gilmar Mendes,

Trata-se de reclamação, com pedido de liminar, proposta por José

Sérgio Gabrielli de Azevedo, ex-Presidente da Petrobras,  em face do Tribunal

de  Contas  da  União,  por  suposta  ofensa  à  decisão  do  Supremo  Tribunal

Federal exarada no julgamento do Mandado de Segurança 34.233.

O reclamante informa que,  no referido MS 34.233,  essa Suprema

Corte concedeu a segurança para afastar o bloqueio de bens do impetrante,

ora reclamante, determinado pelo Tribunal de Contas da União no bojo do

acórdão 927/2016, proferido nos autos da Representação 005.406/2013-7.

Alega que, não obstante essa decisão, até a data do ajuizamento da

presente  reclamatória  o  TCU  não  teria  dado  cumprimento  ao  decisum,

porquanto  teria  deixado  de  enviar  ao  Banco  do  Brasil  comunicação  para

2

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
1
1
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
5
:
4
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
d
9
e
d
1
3
8
.
0
3
0
d
a
a
9
d
.
4
3
f
5
0
d
4
e
.
0
9
c
8
d
f
1
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

determinar o desbloqueio dos seus bens, providência necessária na medida

em que o TCU não integra os sistemas informatizados de bloqueio de bens,

mantendo registros paralelos de suas ordens em papel.

Sustenta,  também,  que o  TCU,  em 14.4.2021,  proferiu  o  acórdão

834/2021, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo, no processo de Tomada de

Contas  Especial  025.551/2014-0,  por  meio  do  qual  foi  decretada  nova

indisponibilidade  de  bens  do  ora  reclamante,  o  que  também  estaria  a

contrariar a decisão do STF no referido mandamus. 

Requer provimento judicial liminar para que o TCU seja oficiado a

“demonstrar cumprimento ao Acórdão proferido no MS 34.233, por meio do qual o

Reclamante  teve  reconhecido  o  direito  ao  desbloqueio  de  suas  contas  e  aplicações

bancárias mantidas junto ao Banco do Brasil”.

Quanto ao mérito, requer a  “emissão de ordem para que a Reclamada

cumpra integralmente o comando do Acórdão violado, no que concerne a todos os

bens do Reclamante”. 

A  Presidente  do  TCU  apresentou  informações.  Alega  que,  ao

proferir o acórdão 834/2021-Plenário, a Corte de Contas julgou o mérito da TC

025.551/2014  “e,  em  assim  sendo,  a  decretação  de  indisponibilidade  de  bens  ali

determinada é originária”, diversa, portanto, do tema referente à possibilidade
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de  renovação,  por  um  ano,  do  decreto  de  indisponibilidade  cautelar,

examinado nos autos do MS 34.233.

Salienta,  também,  que  o  Ministro  Relator  da  referida  TCE

suspendeu os subitens 9.12 e 9.13 do Acórdão 834/2021-Plenário em relação

ao reclamante,  ante a oposição de embargos de declaração perante aquela

Corte de Contas, até que o “Tribunal decida a questão incidental colocada pelo ex-

gestor acerca da possível ofensa à coisa julgada no MS 34.233”. 

Ressalta,  ainda,  ter  havido  o  efetivo  cumprimento  da  decisão

proferida  pelo  STF  no  julgamento  do  MS  34.233,  conforme  informações

prestadas pela Secretaria de Gestão de Processos do TCU.

Em 1º.2.2022, o processo veio com vistas a esta Procuradoria-Geral

da  República  para  parecer,  oportunidade  em  que  este  órgão  ministerial

devolveu os  autos  ao STF,  requerendo nova vista  após  a  apresentação de

contestação da parte beneficiária (Petróleo Brasileiro S/A), ou após certificado

o decurso do respectivo prazo processual. 

Sem  contestação  da  parte  beneficiária,  certificada  pela  Secretaria

Judiciária do STF em 22.4.2022, os autos retornaram à Procuradoria-Geral da

República para manifestação.
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Eis, em síntese, o relatório. 

A reclamação é instituto processual previsto no art. 102, I, “l”, da

CF,  destinado  à  preservação  da  competência  do  STF  e  à  garantia  da

autoridade  das  suas  decisões.  Com  o  advento  da  EC  45/2004,  o  texto

constitucional passou a contemplar, ainda, a possibilidade de reclamação em

face  de  ato  administrativo  ou  de  decisão  judicial  contrária  a  súmula

vinculante (art. 103-A, § 3º, da CF). 

A presente reclamação foi proposta para garantir a autoridade da

decisão  proferida  pelo  STF  no  bojo  do  MS  34.233,  que  estaria  sendo

contrariada pelo TCU por dois motivos: (i) ausência de envio de comunicação

ao  Banco  do  Brasil  para  retirada  da  constrição  cautelar  dos  bens  do

reclamante; e  (ii) prolação do Acórdão 834/2021-Plenário/TCU, por meio do

qual se decretou nova indisponibilidade de bens do interessado.

Quanto ao primeiro ponto, o TCU juntou aos autos cópia do Ofício

0777/2017-TCU/SecexEstataisRJ,  de  3.11.2017,  com  respectivo  Aviso  de

Recebimento, em que comunica ao Banco do Brasil o teor da decisão do STF

proferida nos autos do MS 34.233, e requer, assim, a adoção de providências

para anular os efeitos da indisponibilidade de bens do ora interessado. 
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Consta,  também,  cópia  do  Ofício  64126/2021-TCU-Seproc,  de

10.11.2021,  enviado  ao  Presidente  do  Banco  do  Brasil,  requerendo,

novamente, a adoção das medidas cabíveis para promover o desbloqueio dos

bens do reclamante eventualmente constritos.

Esse o contexto, inexiste o alegado descumprimento, pelo TCU, da

decisão proferida no MS 34.233, já que provada nos autos a comunicação ao

Banco do Brasil para a suspensão da ordem de indisponibilidade dos bens do

reclamante.

Quanto  ao  segundo  ponto,  igualmente  inexiste  a  alegada

contrariedade à decisão dessa Corte.

Em 9.7.2021, ao apreciar embargos de declaração opostos por José

Sérgio  Gabrielli  de  Azevedo,  o  Ministro  Relator  da  TCE  025.551/2014-0

consignou:

9.  De  se  ressaltar,  no  entanto,  que  há  questão  incidental
trazida pelo responsável José Sérgio Gabrielli acerca de uma
decisão  em  mandado  de  segurança  do  Supremo  Tribunal
Federal  (STF),  do  MS  34.233. Essa  decisão  determinou  o
desbloqueio  dos  bens do embargante  constritos  cautelarmente  pelo
TCU por  ocasião do Acórdão 927/2016-TCU-Plenário,  no bojo  da
representação que iniciou as apurações sobre os prejuízos oriundos
da aquisição da Refinaria de Pasadena (TC 005.406/2013-7). – Grifo
nosso.
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Diante dessa constatação, o Ministro Relator da TCE  conheceu do

recurso  “por  atendidos  os  requisitos  de  admissibilidade  correspondentes,  sem  a

atribuição de efeito suspensivo para os subitens 9.12 a 9.14, à exceção do Sr. José

Sérgio Gabrielli, para o qual suspendo os efeitos dos subitens 9.12 e 9.13, até

que este Tribunal decida a questão incidental colocada pelo ex-gestor acerca

da possível ofensa à coisa julgada do MS 34.233” (grifo nosso).

Desse modo, tendo em vista que a ordem de indisponibilidade de

bens está suspensa até que o Plenário do TCU decida a questão incidental

acerca da possível ofensa à coisa julgada advinda do acórdão proferido no

MS  34.233,  em  relação  ao  reclamante,  não  se  vislumbra  o  alegado

descumprimento à decisão dessa Suprema Corte, evidenciando-se a ausência

de interesse jurídico legítimo do autor na propositura da presente demanda. 

Em face do exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

pelo não conhecimento da reclamação. 

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

[CAS](REV.MGMAC)
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